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LEI N° 1.158/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017

"OFICIAUZA A
DENOMINAÇÃO DE VIA
PÚBUCA NO MUNICíPIO DE
ATÍUO VIVACQUA-ES
"GENECI DE OUVEIRA" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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O Prefeito Mun;cip~lêle-Atílio'V/vdtqUá:"Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuiçõe-?~k?ga,~~~r/~ços~/}érque a CâmaraMunicipal de A tílio

,. ~. ~, ',;. 1 I. ( j'
Vivacaua, Estado do Espírito ~anto, A,PROVOU e eu SANCIONO a seguinte
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Lei:

Art. 10. Oficializa a denominação da Avenida "Geneci de Oliveira" em
homenagem ao saudoso servidor público Geneci de Oliveira, a avenida que faz
ligação da rua projetada 11à rua projetada 18, Bairro Alto Niterói, no que diz
respeito à identificação da Avenida constante neste artigo.

Art. 2°. A prefeitura Muni~ipal de Atílio Vivacqua tomará as medidas
cabíveis para o cumprimento do que dispõe a presente lei, inclusive no que diz
respeito a identificação da Avenida constante do art. 1°.

Art. 3°. Esta lei entrará em-viqor' na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Atílio Vivacqua-ES, 25 de maio de 2017.
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Almir Lima Barros

Prefeito Municipal

PraçaJosé Valentim Lopes, 04 - 10 andar - Centro - Atí/io Vivacqua - ES - CEP:29.490-000
Telefone: (28) 3538-1109 I Email: gabinete@pmav.es.gov.br



~r) ..)
, i

,i

./

Anexo Único

Ruas projetadas n° 13 e 15 oficializadas
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como GENECI DE OlIVEIRA
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